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CUiOSOIA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Ep.te conrrato decorro da licitação meda 1 idad- p^-r. - • .
processada nos termos da Lei Federal " '
subsrdxarramente a Loi Federal n» 8.666. de 21 de ãeb.; do "pm uã " .123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Mu.uci,.;,! :w 006 V, .' l ' 7 '
legislação pertinente, consideradas as alterações poster/ore- das ieb'/..i , , ã '.
CLÁDSOLA SEGUNDA - DO OBJETO:O presente contrato tem por objeto: Contratação de pesaoa jurídica para oreparachc o
Municipal de Riachão/PB. durante o exercício de 2023. "

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as coacições pxc -< -as r.. • .
apresentada, especificações técnicas ccrfespot:c^^"n7ãã.' 'p7c■ 7

iicitaçao modalidade Pregão Presencial n' 00006/2C23 e -.-1.. -, . « ■ ' -- --
documentos essos que ficam fazendo partos integranteã" 7o"77.7^7. ã'7-7;7.'7 ' '
independente de transcrição. ' ' '

CLÁOSULA TERCEIRA - DO VALOR B PREÇOS:
deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 37.470.00 (TOTtJTa v

SETE MIL E QUATROCENTOS E SETENTA REAISl . ' ■ ■■"
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cOdico DISCRIHlUaCftO
Serviços de preparação c lornecimento de alinentaçãe
(almoçol. compostos dos .seguintes Itens: reiilo,
arroz, macarrão, salada, dois tipos de caines,
farinha e/ou farofa e copo de suco com no -minisc
300x1, destinada a atender as demandas dar
Secretarias Municipais do Município de Riachão/P3.
Ks refeições devcrio ser fornecidas na cioadc
Riacháo/PB. Obset-ração: As zelciçôes gue serão
fornecidas paro a Secretaria Municipal de .San,d"
destinados para os Médicos e Enfermeiras dc Plantão
deverão ser entregues no Posto de Saúde dc Mjnicioio
de Riachão/PB.

VatOR TOTAt

OMlDADt

SERVIÇO
OOMmPAOE P. UNITÁRIO

3000
tOTil.

RS 37.470,00"

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJOSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos o irreajuscãveis no prat
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante .scli ■ ■
poderão sofrer reajuste apos o interregno de um atã., Í
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por oj
respectiva proposta, exclusivamente para as obriqaçõe-
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interrogr.o mi
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.No caso de atraso ou não divulgação do índice"ae rea lu'
ao Contratado a importância calculada pela ulirna vir'
diterença correspondente tão logo s..ia divuln -Jo 1 i
remanescente, sempre que este occ-rer
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CIJ^UnniA QUINTA DA DOTAÇÃO
í.

i »:ir.fnr o ,

o do orviron*'- v Monte:DK 2C?1 sír. ' ' ijçáí-,
02 0.70 -- fío.-.„, PrSprioD do Município;

UocrctHrl t m"" Admlnlatcoçâo o TrnnsparSncia; 04.122.1002.2003;
02 OAO - oo^r^-rarin mÜÜÍc n", «°"do/FMS/F08: 10.301 2005.2022;
02.0UO -- 3t,crPtari.i Mun-cioní Social/TMAS: 08.244.2014.2035;
02 no - nocrotnrl.i rtunícW ° 20.331.2009.2046;
2' 01.3 201.5.2049, 13.392.2017 2050 Eapotto o Laaor; 13.392.2014.2048,
Klemont.o do Donpoaa: 33.90 39 99 _ .

Outcoa Sorvlçoo do Toreolroa Paaooa Juxldica.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO;

r: ;t ado- ,kJo «{•'l o''r^Ír proceayo regul.ir e en obaeruAncla ho normas e
»ipos o liquidação da Nota Placai Ir*' seguinte maneira: Ató 90 (noventa) diooUè Rinchâo/PB «Piroaontoda ao setor ccmpotonto da Profoltura oaniclpal ̂

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGfiUCIA;
de oLupas de execução e de conclusão do objeto ora

'  ' ' •■'i p!ot 1 c-jação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, §,  -■..■i »! . li, efítáo abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem
p.-rvigo;

a - Inicio; Imediato;
b - Conclusão: 10 (det) meaeo.
L vjqí-ncia do pic.nente contrato será determinada: Até o final do oxercicio financeiro
de 2023, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do
Art. 57, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
i  ifotu.ii o pignmcnto relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de

■ c. ! . ls' -oir. .1:: respectiva."; cláusula;: do presente contrato;
b  Prcpcicionar .io Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
;;«:vi.70 '",n;itratado;

N;"tifJcar o Contratado ."sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
do s-rrviç.o, exercendo a mai.s ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
cie sjas responsabilidades contratuais e legais;
.-! - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
t <Tmo.s da r.crna vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
."■aspectivamente, per.mitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
i.nf;)rr.açõe.s pertinentes a essas atribuições.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;
a  - Lxecutar dev.idamento o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente
cu;.'..fctc, dentre dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Rcspoiisabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
a.ssumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
r. - Xanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
escla: ecimentos sol icitado.s;
o  ■ Derá tr:.sponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante 011 a terceiros,
"^r-ro: de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
"ssa •esporir-ab'. 1 idade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

"cder, transferir ou subcontracar, no todo ou em parte, o obgoto deste
in.M tuncnto, sem o conhecimento o a devida autorização expressa do Contratante;^  ̂ Mm' -- -, durante 0 vigrnci.i do contrato, em compatibilidade com as obrigações
.  ̂ ori.iL as coniiivce,-- de h.ibilItação e qualificação exigidas no respectivo

j- i > <■ ' t ator Lo, .iprósõntãnrlo ao Contratante os documentos necessários, sempre
Mi,'- 1 ■ ■ 11 ado .
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poi conto) ao mês, ou, quando íor o oa.so, .míi

• vei:.' I vir-.vlânvTV

■  t . :: t

:uJ. . . .1. :

i ', . l -

l\ AV

CIAQSOIA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais attasos de paqar.onte nr:,
o Contratado r.Ao tonh.a concorticio de ai-pinti .-
compensação financeira, devida desde a data limite fi lcò,:
correspondente ao efetivo pagamento da parceln. ,v-, e;u-,-i:qo
do atraso no p.tqarr.ento .loi-ao calculado.n co.n ut i 1 i r, i
VP ■< I, onde: E.M = cncarqor. moratorio.-.; N ■ numo; o •('. d, V
o pacjamcnto e a do efetivo pagamento; vr • v.-iiot du pato-
de compen.sação financeira, assim apurado: : - il.-; - itO)
do IPCA-IBCíE acumulado nos últimos doro me.sos ou. na .--.aa fali .:
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese d.> referido
a compensação financeira venha a ser extinto cu de qualcpier
utilirado, serã adotado, em substituiç.io, o que vrer a ser -iet
então e.m vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, ar p.ir-ea ■, le.i. ;i: a ; i
de Araruna/PB.

c., por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente ccntiatr em Ô. idu,. ,)
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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PELO CONTRATANTE

ÜÂUt-,
A DA L TOa LIMAUZ qo:

Prefeita

P.": l: '.ò. 085. 'A-..i-0 ;

l'Kl,0 CONTRATALIO

FABIOLA SOARES DE OLIVEIltA
Fabiola .Aeret dt- 'di:-.. ■
CPF: Ou l . .T,;0 . •! i .j
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